EDITAL MDA/SE N.º 03/2009, DE      DE                      DE 2009. 

LISTAGEM DE DOCUMENTOS PARA A POSSE DE CANDIDATOS NOMEADOS 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe as Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 154, de 12 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2008, e nº 155, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2009, no Processo nº 55.000.001949/2008-84 e mediante as condições estabelecidas no Edital MDA/SE nº 01/2008, publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2008, resolve:

TORNAR PÚBLICA a listagem de documentos e exames médicos necessários para a posse de candidatos nomeados para o provimento de Cargos do Quadro de Pessoal do Ministério do Desenvolvimento Agrário e de suas Unidades Vinculadas (AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO) referente às Categorias Funcionais de: Administrador, Agente Administrativo, Arquivista, Contador, Economista, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Estatístico e Médico Veterinário, considerando-se o disposto no item 13 – Dos requisitos básicos para a investidura no cargo/local da vaga e no item 15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, do citado Edital MDA/SE nº 01/2008.
1.
O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua convocação:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter nacionalidade portuguesa, amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, §1º, da Constituição Federal. 
Se for Naturalizado ou Equiparado deverá apresentar:

- cópia da publicação da Portaria de Naturalização ou Equiparação
- informar a data de chegada ao Brasil e o País de origem

- para o português solicitar certificado que outorga os mesmos direitos  do brasileiro

b) Cópia CPF;
c) Cópia de Identidade
d) Cópia do cartão de inscrição do PIS/PASEP;
e) Cópia, autenticada em Cartório, do Comprovante de escolaridade exigido para o exercício do cargo, Diploma devidamente reconhecido pelo órgão competente ou Certificado de conclusão do curso. Bem como cópia da certidão ou declaração que comprove o registro no respectivo órgão de fiscalização profissional. Na data da posse, essa documentação deverá ser apresentada em original;
f) Cópia Certificado de Reservista ou de Isenção do Serviço Militar (sexo masculino);

g) Cópia do Titulo de Eleitor e do comprovante de votação da última eleição;
h)Cópia da Certidão de Registro Civil da situação atual (Nascimento/Casamento/Separação Judicial) ou da Escritura de União Estável;

i) Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos e Dependentes;

j) Apresentar comprovante de dados referentes ao Banco, Agência e Conta Corrente para fins de depósito de remuneração;

k) 02 (Duas) fotos 3x4;

l) Comprovante de residência;

m) Cópia da última Declaração de Bens e Rendimentos para fins de Imposto de renda ou comprovante da Declaração Anual de Isento, apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
n) Em se tratando de servidor público federal: apresentar protocolo de solicitação de vacância ou exoneração do cargo anterior;

o) Se for servidor público da esfera Estadual, Municipal, do Distrito Federal, de Empresa Pública ou Economia Mista: apresentar protocolo de pedido de demissão/exoneração do cargo anterior;

p) Assinar Declaração Termo de Opção ou Termo de Responsabilidade, conforme o caso, no que se refere à acumulação lícita ou não de cargos públicos ou percepção de proventos de aposentadoria (Base legal: Emenda Constitucional nº 20 e § 5º do art. 13 e art. 118 da Lei nº 8.112/1990);

q) Informar a data do primeiro emprego ou apresentar cópia da Carteira de Trabalho, para fins de informação, obrigatória no SIAPEcad;

r) Declaração em face ao que dispõe o art. 137 e o parágrafo único da Lei nº 8.112/1990;

s) Laudo médico de aptidão física e mental, expedido pelo Sistema Único de Saúde – SUS, para o exercício das atribuições do cargo/especialidade, acompanhado dos seguintes exames:

a) Avaliação Cardiológica e Eletrocardiograma de repouso (com laudo);

b) Hemograma Completo;

c) VDRL;

d) Glicemia;

e) Colesterol Total e Triglicérides;

f) Machado Guerreiro;
g) RX do Tórax – P.A. e perfil (com laudo);

h) Tipo Sanguíneo;

i) Creatinina

j) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);
k) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP);
l) urina tipo I (Elementos Anormais e Sedimentoscopia - EAS).
Observação: exames médicos deverão ter validade de 3 (três) meses na data da posse.

2. Curriculum Vitae.
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